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Araçariguama, 17 de agosto de 2021.

Ofício nº 194/2021 — GP

Senhor Presidente,

Tenho a honta de informar a Vossa Excelência, que foi sancionado:

* LEI Nº 923 DE 17 DE AGOSTO DE 2021

“Dispõe sobre acréscimos e alterações da Lei nº 887, de 13 de maio
de 2020, que cria o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência —

CMPD e o Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FUMPED
no Município de Araçariguama, e dá outras providências”.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar
meus cordiais cumprimentos.  

RODRIGODE ANDRADE
Prefeito Municipal deAraçariguama
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LEI Nº 923 DE 17 DE AGOSTO DE 2021

AUTÓGRAFON.º 1102, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
PROJETO DE LEI N.º 08/2021

“Dispõe sobre acréscimos é alterações da Lei nº 887,
de 13 de maio de 2020, que cria o Conselho
Municipal da Pessoa com Deficiência — CMPD e o
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência —

FUMPED no Município de Araçariguama, e dá
outras providências”.

Art. 1º À Lei nº 887, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar com os seguintes
acréscimos e alterações:

“Art. 6º O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência terá uma
composiçãoparitária formadapor doze membros, sendo:

1 - seis membros representantes do poder público por meio das seguintes
secretarias municipais:

(..);

f) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

II - seis membros representantes da sociedade civil otganizada.

Art. 7º As organizações sociais serão escolhidas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, as quais indicarão seus representantes.
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Parágrafo único. Na ausência de organizações sociais para compor a

representação da sociedade civil, fica facultado à participação de

representantespor tipo de deficiência, indicados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

$ 1º O mandato dos conselheiros será de dois anos, admitindo-se a
recondução.

(.);

$ 3º À nomeação e posse dos conselheiros serão feitas mediante decreto
expedido pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 17 de agosto de 2021.
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